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GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO, MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS, MEDICAMENTOS, PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE No- 305, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Propaganda
e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de 5 de março de
2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o Mandado de Segurança nº 35490-49.2013.4.01.3400,
considerando o parecer da área técnica e que a empresa cumpre os requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para

a saúde, resolve:
Art. 1º Conceder à empresa constante no ANEXO, a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua publicação.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

ANEXO

Fabricante: DOCERAM MEDICAL CERAMICS GMBH

Endereço: HESSLINGSWEG 65-67 - DORTMUND - NORTH RHINE WESTPHALIA 44309

Pais: ALEMANHA

Importador: EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 04.967.408/0001-98

Autorização de Funcionamento Comum nº: 8.01175-8

Expediente da Petição: 0158384/13-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:

Materiais de uso médico fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de
risco I, II, III e IV, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

26. Protetor solar infantil.
27. Protetor solar.
28. Repelente de insetos.
29. Sabonete de uso íntimo.
30. Sabonete infantil.
31. Talco/amido infantil.
32. Xampu condicionador infantil.
33. Xampu infantil.

ANEXO IX

Produtos Grau 2 sujeitos a Registro Simplificado
1. Água oxigenada 10 a 40 volumes (incluídas as cremosas

exceto os produtos de uso medicinal).
2. Antitranspirante axilar.
3. Antitranspirante pédico.
4. Ativador/acelerador de bronzeado.
5. Bronzeador simulatório.
6. Clareador para cabelos e pêlos do corpo.
7. Condicionador anticaspa/antiqueda.
8. Dentifrício anticárie.

9. Dentifrício antiplaca.
10. Dentifrício antitártaro.
11. Descolorante capilar.
12. Desodorante antitranspirante axilar.
13. Desodorante antitranspirante pédico.
14. Desodorante de uso íntimo.
15. Enxaguatório bucal antiplaca
16. Enxaguatório bucal anti-séptico
17. Enxaguatório capilar anticaspa/antiqueda.
18. Enxaguatório capilar colorante / tonalizante.
19. Produto para área dos olhos (exceto os de maquiagem

e/ou ação hidratante e/ou demaquilante).
20. Produto para evitar roer unhas.
21. Produto para rugas.
22. Removedor de cutícula.
23. Removedor de mancha de nicotina químico.
24. Sabonete anti-séptico.
25. Talco/pó anti-séptico.
26. Tintura capilar temporária/progressiva/permanente.
27. Tônico/loção Capilar.
28. Xampu anticaspa/antiqueda.
29. Xampu colorante
30. Xampu condicionador anticaspa/antiqueda.

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.640, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 346, de 16 de
Dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir o pleito de Autorização de Funcionamento
de Empresa (AFE) em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: USIFAST LOGÍSTICA INDUSTRIAL S/A
CNPJ: 86.613.403/0001-21
PROCESSO Nº. 25761.116420/2013-07
ENDEREÇO: Rodovia Fernão Dias - BR 381 - S/N - KM 490
BAIRRO: Jardim das Alterosas
MUNICÍPIO: Betim
UF: MG
CEP: 32.670-790
ÁREA: CVPAF/MG
ATIVIDADE: Prestação de serviços de: Armazenagem de Medica-
mentos, Matérias-Primas e Insumos Farmacêuticos, em Recinto Al-
fandegado.

(*) Republicado por ter saído, no DOU nº 243, de 16-12-2013, Seção
1, pág. 68 e em suplemento pág. 208, com incorreção no original.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 75, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

Habilita o Instituto de Saúde Elpídio de
Almeida (ISEA), com sede em Campina
Grande (PB), como integrante do Sistema
Estadual de Referência Hospitalar, para
Atendimento à Gestação de Alto Risco com
Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP)
vinculada.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que, em conformidade com a Rede Cegonha, institui as di-
retrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco, define os critérios para a implantação e habilitação dos ser-
viços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco e
define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Ges-
tante, Bebê e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 8 de agosto de
2013, que inclui habilitações na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), e inclui
incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando a deliberação nº 159/CIB/PB/2013, e o Me-
morando nº 31/DAPES/SAS/MS, de 16 de janeiro de 2014, o qual
retifica o Plano de Ação da rede Cegonha da Região de Campina
Grande; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitada a Unidade Hospitalar a seguir descrita,
como integrante do Sistema Estadual de Referência Hospitalar Tipo 2
(Cod. Habilitação 14.14) para Atendimento à Gestação de Alto Risco
com Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP) vinculada (Cod.
Habilitação 14.15):

Estado da Paraíba

Município Campina Grande
Unidade Hospitalar Instituto de Saúde Elpídio de Al-

meida - ISEA
CNES 2362287

Nível de Referência Tipo 2
Leitos Obstétricos para Alto

Risco
19

Camas da CGBP 20

Parágrafo único. A unidade poderá ser submetida à ava-
liação, por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas mencio-
nadas Portarias, poderá ter suspenso os efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros, para a execução do disposto
nesta Portaria, serão oriundos do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os Programas de Trabalho10.302.2015.8585 - Aten-
ção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade e 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.353/SAS/MS, de 2 de dezembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 235, de 4 de dezembro de
2013, Seção 1, página 39,

ONDE SE LÊ:
Art. 1º .....................................................................................

CNES Hospital Leitos
2075717 Hospital Municipal J Sarah

Mario Degni - São Paulo/SP
26.02

LEIA-SE:
Art. 1º .....................................................................................

CNES Hospital Leitos
2075717 Hospital Municipal J Sarah

Mario Degni - São Paulo/SP
26.02 05

ONDE SE LÊ:
Art. 2º .....................................................................................

CNES Hospital Leitos
2075717 Hospital Municipal J Sarah

Mario Degni - São Paulo/SP
26.10

LEIA-SE:
Art. 2º .....................................................................................

CNES Hospital Leitos
2075717 Hospital Municipal J Sarah

Mario Degni - São Paulo/SP
26.10 05

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 5, DE 30 DE JANEIRO DE 2014

Torna pública a decisão de incorporar a
avaliação diagnóstica, procedimentos labo-
ratoriais e aconselhamento genético para
doenças raras, observando as diretrizes es-
truturais, organizacionais e operacionais da
política nacional de atenção integral às pes-
soas com doenças raras na rede de atenção
à saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a avaliação diagnóstica, procedi-
mentos laboratoriais e aconselhamento genético para doenças raras,
observando as diretrizes estruturais, organizacionais e operacionais da
política nacional de atenção integral às pessoas com doenças raras na
rede de atenção à saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA
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